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PROCESSO CEE Nº 159/73 

INTERESSADO HAK BAE KIM 

ASSUNTO Pedido de equivalência de estudos realizados em esco-

la de país estrangeiro 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Antônio Delorenzo Neto 

HISTÓRICO: 

HAK BAE KIM, Carteira modelo 19, nº 6.409.447, requer 

a este Egrégio Conselho equivalência de seus estudos de 2º grau, realiza-

dos no sistema Coreano de ensino. 
O requerente fez o seu Curso primário com seis anos, 

na Escola Kyung Bock, Seul,Coréia. Na mesma escola fez o curso Ginasial 

com três séries 

A seguir concluiu o curso Colegial em três séries, 

sendo aprovado em todas as disciplinas, a saber: 

Lingua Coreana I,II,III 

Educação Cívica I,II,III 

Anti-Comunismo e 

Moral I,II,III 

Estudos Sociais I,II,III 

História I,II,III 

Matemática I,II,III 

Geometria I,II,III 

Ciências I,II,III 

Biologia I,II,III 

Educação Física I,II,III 

Música I,II,III 

Belas Artes I,II,III 

Inglês I,II,III 

Economia Doméstica I,II,III 

EUNDAMENTAÇÃO O processo se encontra regularmente instruido de acor-

do com a Resolução CEE nº 19/65. Encontra o requerente amparo legal nº art. 

100, da Lei Federal nº 4024/61. 

CONCLUSÃO: Em nosso Voto reconhecemos a equivalência solicitada 

pelo requerente de seus estudos de 2º Grau realizados na Coreia aos de 

nosso sistema de ensino, desde que se submeta a exames especiais de Portu-

guês, Educação Moral e Cívica, Geografia do Brasil e História do Brasil. 

Este o nosso Parecer, S.M.J. 

São Paulo, 10 fevereiro de 1973 

a) Conselheiro Antônio Delorenzo Neto - Relator 
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A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão rea-

lizada nesta data, após discussão e Votação adotou como seu Parecer a con-

clusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Delorenzo 

Neto, Eloysio Rodrigues da Silva, Oliver Gomes da Cunha e Guido G. Caval 

canti de Albuquerque. 

Sala das sessões, em 14 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


